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1.1 INTRODUÇÃO  

Entende-se por Conservação da Natureza e Recursos Naturais, a preservação do mundo vivo, 

ambiente natural do homem, e dos recursos naturais renováveis da terra, fator primordial da 

civilização humana (Carvalho, 1969). A concepção de Conservação da Natureza foi oficialmente 

reconhecida pela mudança de nome da União Internacional para a Proteção da Natureza criada em 

Fontainebleau (1948) para a União Internacional de Conservação da Natureza e Recursos Naturais 

(Assembléia Geral de Edimburgo, 1956). 

Desde o início da civilização, os povos reconheceram a existência de sítios geográficos com 

características especiais e tomaram medidas para protegê-los (Miller, 1997b). Esses sítios estavam 

associados a mitos, fatos históricos marcantes e à proteção de fontes de água, caça, plantas 

medicinais e outros recursos naturais. O acesso e o uso dessas áreas eram controlados por tabus, 

normas legais e outros instrumentos de controle social. 

O conceito moderno de unidade de conservação (UC) surgiu com a criação do Parque 

Nacional de Yellowstone, nos E.U.A, em 1872. Os objetivos que levaram à criação desse Parque 

foram: a preservação de atributos cênicos, a significação histórica e o potencial para atividades de 

lazer. A partir da criação do Parque Nacional de Yellowstone houve uma racionalização no processo 

de colonização do oeste americano, quando, inclusive, ocorreu a criação de diversas outras unidades 

de conservação. 

Na Europa, desenvolveu-se outro conceito de área natural protegida. Após milênios de 

colonização humana, muito pouco restou dos ambientes originais nesse continente. No entanto, a 

paisagem modificada ainda apresentava importantes atributos de beleza cênica, e estava sendo 

ameaçada pelo crescimento urbano e pela agricultura de larga escala. Existiam poucas áreas de 

domínio público, e o preço da terra tornava inviável a desapropriação para a criação de unidades de 

conservação. 

A alternativa adotada foi a criação de mecanismos jurídicos e sociais para regular o uso das 

terras privadas. Um modelo que ficou conhecido na França como "Parques Naturais". Dentre esses 

mecanismos destacam-se: os acordos para preservar certas práticas do uso do solo, os contratos para 

a recuperação de atributos cênicos e biológicos e os acordos entre proprietários e organizações civis 

para manter uma rede de trilhas para pedestres em áreas privadas. 

Em ambas as iniciativas, pode se perceber que a conservação da biodiversidade era fator 

secundário de motivação para a criação dessas primeiras modalidades de área protegida. Apenas a 

partir de meados do século XX a conservação da biodiversidade se tornou um objetivo explícito das 

unidades de conservação. 

No Brasil, a primeira iniciativa para a criação de uma área protegida ocorreu em 1876, como 

sugestão do Eng. André Rebouças (inspirado na criação do Parque de Yellowstone) de se criar dois 

parques nacionais: um em Sete Quedas e outro na Ilha do Bananal. No entanto, data de 1937 a 

criação do primeiro parque nacional brasileiro: o Parque Nacional de Itatiaia (Pádua, 1997). 

O ambiente político-intelectual brasileiro nas décadas de 1930-1940 definia-se por um 

intenso nacionalismo aliado ao desejo de modernização da sociedade e das instituições do Estado. 

Dentre os diversos temas objeto de debate neste período estava a proteção da natureza e a questão da 

identidade nacional, o que implicou na apropriação e elaboração de tradições de pensamentos que 

envolviam um conhecimento científico do mundo natural e a idéia de que  ele devia ser conservado 

por motivos econômicos e estéticos (Franco, 2000). 

O assunto ñconserva­«o da naturezaò no Brasil ® bastante delicado. Se por um lado existe um 

território tão grande capaz de representar vários ecossistemas, por outro, o ritmo de consumo das 

áreas naturais tem sido absolutamente exagerado. Este fato ainda é reforçado ao se pensar a breve 
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história de um país com pouco mais de cinco séculos, que serviu de colônia para a exploração de 

recursos naturais, e cujos reflexos no modelo de desenvolvimento são percebidos ainda nos dias de 

hoje. 

No que se refere à relação com a Natureza, as linhas gerais deste modelo de ocupação e 

exploração do território brasileiro podem ser definidas através de três características essenciais que 

infelizmente, ainda estão muito presente no modo de relacionamento da sociedade brasileira com o 

seu entorno ecológico: 1) O mito da natureza inesgotável, baseado na idéia de uma fronteira natural 

sempre aberta para o avanço da exploração econômica; 2) Um grau considerável de desprezo pela 

biodiversidade e os biomas nativos; e 3) Uma aposta permanente nas espécies exóticas, 

especialmente em regime de monocultura, como fonte de enriquecimento econômico e instrumento 

eficaz de controle sobre o território (Pádua, 2004). 

Neste sentido, torna-se claro a necessidade de se proteger determinados espaços, rurais e 

urbanos, com foco principal na qualidade de vida da população. As áreas protegidos se consolidaram 

como a principal iniciativa no mundo para assegurar a conservação da natureza. Considerando que 

conceitos e terminologias utilizados podem provocar distorções e dificuldades na elaboração e 

compreensão deste trabalho, entendem-se como ñEspaços Territoriais Especialmente Protegidos - 

ETEPò as por­»es de terra cujos atos normativos e legais foram criados com a finalidade de 

ordenar/restringir o uso e ocupação das terras no Distrito Federal, em função das suas características 

físico-ambientais, e no sentido de promover a conservação da natureza e um ambiente saudável para 

as futuras gerações. 

O presente capítulo tem a finalidade de apresentar e discutir a questão dos espaços territoriais 

especialmente protegidos encontrados no Distrito Federal, a partir de dados secundários existentes. 

Para tanto, o trabalho a seguir apresentado está baseado em três funções, a saber: 

1. Diagnosticar os aspetos legais, institucionais e a situação de implementação/gestão 

dos espaços territoriais especialmente protegidos no DF com vistas a assegurar a 

conservação da biodiversidade e promover uma integração entre Homem e Natureza; 

2. Representar por meio de mapeamentos temáticos a disposição espacial das respectivas 

áreas destacando os principais conflitos de uso; 

3. Estruturar um banco de dados georreferenciado; 

No Brasil, estas áreas tiveram sua importância reconhecida por diversos instrumentos legais 

ao longo da história, destacando-se: a Constituição Federal, o Código Florestal, o Programa Nacional 

de Meio Ambiente, o Sistema Nacional de Unidade de Conservação, as Resoluções CONAMA, o 

Plano Nacional de Áreas Protegidas, Leis e Decretos específicos, entre outros. De menor magnitude, 

mas não menos importantes, estão outros instrumentos relacionados aos Planos Diretores de 

Ordenamento Territorial, às Áreas de Proteção de Manancial e os Zoneamentos Ambientais, estes 

últimos voltados para o manejo de unidades de conservação reconhecido por iniciativa do poder 

público em todas as esferas de administração (federal, estadual, distrital ou municipal). 

Neste sentido, apresenta-se, a seguir, uma breve caracterização dos seguintes aspectos que se 

relacionam com o tema Espaços Territoriais Especialmente Protegidos no âmbito do Distrito Federal: 

Unidades de Conservação e outras áreas protegidas, Áreas de Preservação Permanente, Reservas 

Legais, Reserva da Biosfera e Áreas de Proteção de Manancial. 
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1.2 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E OUTRAS ÁREAS PROTEGIDAS 

A legislação brasileira está repleta de instrumentos que envolvem a sustentabilidade 

ambiental do território, inclusive a própria Constituição Federal: 

Art. 225 §1 - todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

Uma das ações mais importantes previstas na Constituição Federal com vistas a assegurar a 

sustentabilidade do território e, conseqüentemente, a qualidade de vida da população está descrita no 

inciso abaixo. 

Inciso III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 

sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 

vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção. 

O Programa Nacional de Meio Ambiente de 1988 revelou a ausência de clareza nos conceitos 

e nas categorias de manejo existentes no âmbito das áreas protegidas brasileiras. Apontava a 

coexistência de categorias distintas com objetivos praticamente idênticos e a existência de categorias 

supérfluas, tudo regido por uma legislação também confusa. O problema de fundo do Sistema de 

Unidades de Conservação do Brasil se encontrava no próprio conceito de unidade de conservação. A 

necessidade de implantação efetiva do SNUC - Sistema Nacional de Unidades de Conservação, sua 

adequação à realidade brasileira dos anos 90 e a necessidade de revisão de sua terminologia 

específica levou o governo federal a abrir o debate sobre a sua reorganização (Barros, 2000). 

A regulamentação do inciso da CF acima citado se deu por meio da publicação da Lei 9.985 

de 18 de Julho de 2000 que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

Desde então, entende-se Unidade de Conservação, como: 

Art 2
o
, Inciso I - espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais 

relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de 

conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, 

ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza ï SNUC, por sua vez, teve 

cerca de 30% dos seus artigos regulamentados pelo Decreto nº. 4.340, de 22 de agosto de 2002, que 

estabelece principalmente critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de 

conservação, entre outros assuntos.  

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é constituído pelo 

conjunto das unidades de conservação federais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com o 

disposto na lei. Um importante aspecto a ser citado trata do enquadramento destas áreas protegidas 

em categorias e grupos conforme apontado a seguir. 

As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos com 

características específicas, de acordo com a sua respectiva categoria e objetivo de manejo: 

¶ Unidades de Proteção Integral: com o objetivo básico de preservar a natureza, sendo 

admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais. Compõem este grupo as unidades 

pertencentes às seguintes categorias: Estação Ecológica, Reserva Biológica, Parque Nacional, 

Monumento Natural e Refúgio de Vida Silvestre. 
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¶ Unidades de Uso Sustentável: com o objetivo básico de compatibilizar a conservação 

da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais. Compõem este grupo as 

unidades pertencentes às seguintes categorias: Área de Proteção Ambiental, Área de Relevante 

Interesse Ecológico, Floresta Nacional, Reserva Extrativista, Reserva de Fauna, Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável e Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

A regulamentação das atividades previstas em uma unidade de conservação é consolidada na 

forma de um Plano de Manejo. Trata-se de um documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas 

que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das 

estruturas físicas necessárias à gestão da unidade. 

Os Planos de Manejo devem ser aprovados em portaria do órgão executor e, quando possível, 

devem incorporar estudos que justifiquem a definição dos limites da Zona de Amortecimento e 

Corredores Ecológicos, incluindo medidas com o fim de promover sua integração à vida econômica 

e social das comunidades vizinhas. 

O zoneamento consiste na delimitação de setores ou zonas dentro de uma unidade de 

conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os 

meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma 

harmônica e eficaz. 

Conforme a Lei do SNUC, entende-se por zona de amortecimento o entorno de uma unidade 

de conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o 

propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade. Já os Corredores Ecológicos são 

porções de ecossistemas naturais ou semi-naturais, ligando unidades de conservação, que 

possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e 

a re-colonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para 

sua sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 

As zonas de amortecimento (ZA) derivaram do termo em ingl°s ñbuffer zonesò utilizado na 

década de 1980 para definir uma área natural pouco alterada que funciona como um cinturão verde 

separando uma floresta de áreas agrícolas ou cidades. Segundo Martino (2001)1, que revisou 

quarenta artigos sobre buffer zones em reservas ambientais, duas vertentes de pensamento 

orientavam a discussão sobre esse zoneamento. De um lado alguns autores propunham que a ZA 

deveria funcionar como uma extensão da reserva, incrementando sua proteção através de um maior 

controle das atividades sociais desenvolvidas em seu redor. Em contrapartida outros autores 

defendiam que essas áreas deveriam atuar como um local privilegiado para implantação de 

alternativas experimentais de desenvolvimento sustentável, de modo a aproximar e integrar o 

cotidiano das comunidades locais aos objetivos da reserva. 

O conceito atualmente adotado no Brasil parece ser uma integração dessas duas vertentes 

destacadas acima.  A idéia fundamental é que a ZA seja uma área tampão no entorno de unidades de 

conservação (UC) que reduza ou anule os efeitos danosos da atividade humana para a sócio-

biodiversidade a ser protegida e que incentive e apóie o desenvolvimento de atividades 

ambientalmente sustentáveis. Este conceito juntamente com a noção de corredores ecológicos 

introduz outra dimensão às UC ao considerar a necessidade de conectividade entre diferentes áreas 

protegidas, assegurando a viabilidade de populações da mesma espécie. 

                                                 
1 Martino, D. 2001. A buffer zones around protected areas: a brief literuture review. Eletronic Green Journal, 15 

In Kinouchi, M.R. 2008. Zonas de amortecimento em unidades de conservação: mas afinal do que estamos falando? 

Artigo não publicado. 
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A partir da publicação do SNUC, a zona de amortecimento figura como elemento destacado e 

não mais como uma restrição genérica, sendo agora associada diretamente a instrumentos de 

planejamento e ¨ gest«o da UC. O estabelecimento de uma ZA pode ser considerado uma ñlimita­«o 

administrativaò, ou seja, uma imposi­«o geral, gratuita, unilateral e pública que condiciona o 

exercício de direitos ou atividades com vistas à preservação do direito coletivo. 

Vale lembrar que o novo código civil introduz a questão ambiental como aspecto da função 

social de uma propriedade. A zona de amortecimento é um instrumento que coaduna com este 

princípio, condicionando os proprietários particulares a exercer seu direito de propriedade cumprindo 

também sua função social. O direito de propriedade pode ficar limitado, o que não significa 

inviabilizar o interesse do proprietário e, logo, não caracteriza apossamento administrativo. Conclui-

se, portanto, que uma zona de amortecimento é muito distinta de uma unidade de conservação 

propriamente dita. 

 

1.2.1 CONTEXTUALIZAÇÃO LOCAL  

1.2.1.1 Formação de Banco de Dados (SIG) 

No sentido de organizar as bases de dados digitais referentes aos polígonos que compreendem 

as áreas protegidas existentes no DF, realizou-se uma análise e integração das informações afetas a 

este tema a qual subsidiou parte do diagnóstico apresentado a seguir. Tais dados foram 

disponibilizadas pelo IBRAM e constam da base do SITURB. 

Após a manipulação deste grande conjunto de informações, foi produzido um arquivo para 

ser inserido no Sistema de Informações Geográficas (SIG) que irá compor a base de dados final do 

ZEE/DF com os campos apresentado na tabela a seguir. O Mapa 1 ï Unidades de Conservação, em 

anexo, espacializa este conjunto de áreas cujo detalhamento encontra-se descrito ao longo deste 

capítulo. 

 

Tabela 1- Formatação de Banco de Dados espacial para as UC no DF. 

 

 

1.2.1.2 As Categorias 

No contexto do enquadramento das Unidades de Conservação Distritais ao Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação - SNUC, o DF tem uma característica particular, pois muitas iniciativas 

de proteção de espaços não correspondem às categorias de unidades de conservação previstas no 

SNUC. Conforme preconizado na lei 9.985/2000: 

ñArt. 55 - as áreas protegidas criadas com base nas legislações 

anteriores e que não pertençam às categorias previstas nesta Lei serão 

reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até dois anos, com o 

objetivo de definir sua destinação com base na categoria e função para 

as quais foram criadas. 

A regulamentação deste arquivo ocorreu com a publicação do Decreto 4340/2002: 

Art. 40 - A reavaliação de unidade de conservação prevista no art. 55 

da Lei no 9.985 de 2000, será feita mediante ato normativo do mesmo 

nível hierárquico que a criou. 

NOME CATEGORIA  GRUPO CNUC SNUC 
ANO 

CRIAÇÃO  

LIMITES 

DEFINIDOS 
ATOS LEGAIS SOBREPOSIÇÃO 

ÁREA 

(ha) 
RA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art55


Zoneamento Ecológico-Econômico do DF 

Subproduto 3.1 ï Relatório do Meio Físico e Biótico 

20 

Parágrafo único - O ato normativo de reavaliação será proposto pelo 

órgão executor. 

Neste sentido, na sessão extraordinária da manhã de 15 de Junho de 2010, os deputados 

aprovaram o Projeto de Lei Complementar (PLC) nº62/03, que regulamenta oito incisos do artigo 

279 e o artigo 281 da Lei Orgânica do DF, relativos à instituição do Sistema Distrital de Unidades de 

Conservação da Natureza (SDUC) e à definição de critérios para a criação, implantação, alteração e 

gestão dessas áreas no território do DF. 

A proposição, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa (DEM), ressalta a importância de 

cumprir o estabelecido na Constituição, que defere ao poder público o dever de definir tais espaços e 

a forma de sua preservação, uma vez que busca ampliar, legitimar e compartilhar com a sociedade 

civil e suas organizações a indicação de local, criação, administração e fiscalização das unidades de 

conservação.  

O referido PLC culminou na publicação da Lei Complementar nº 827 de 22 de Julho de 2010 

que regulamenta alguns artigos da Lei Orgânica do DF e institui o SDUC. Cabe ressaltar que o 

Governador realizou alguns vetos sobre as propostas do Projeto de Lei (Inciso I do Art. 2º, Art. 6º, § 

5º do Art. 12, § 3º do Art. 15, § 6º do Art. 20, § 2º do Art. 29, Art. 33 e § 3º do Art. 35). Destaca-se 

que esta Lei Complementar representa uma importante iniciativa do poder executivo e legislativo no 

sentido de fornecer à sociedade do DF um entendimento mais amplo a cerca dos espaços físicos e da 

representatividade ambiental das UC neste território. 

A referida Lei Complementar se destaca por reconhecer uma nova categoria de unidade de 

conservação de uso sustentável, além daquelas reconhecidas pelo SNUC, denominada Parque 

Ecológico que teria como objetivos: conservar amostras dos ecossistemas naturais, de vegetação 

exótica e paisagens de grande beleza cênica; propiciar a recuperação dos recursos hídricos, edáficos 

e genéticos; recuperar áreas degradadas, promovendo sua revegetação com espécies nativas; 

incentivar atividades de pesquisa e monitoramento ambiental, estimular a educação ambiental e 

atividades de lazer e recreação em contato harmônico com a natureza. 

Embora reconhecido pelo SDUC, a integração de novas categorias de UC estaduais, distritais 

ou municipais ao SNUC pode acontecer, excepcionalmente, a critério do CONAMA, conforme o 

previsto na Lei 9.985/2000, Art. 6º: 

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a 

critério do CONAMA, unidades de conservação estaduais e municipais 

que, concebidas para atender a peculiaridades regionais ou locais, 

possuam objetivos de manejo que não possam ser satisfatoriamente 

atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e cujas 

características permitam, em relação a estas, uma clara distinção. 

Diante desta perspectiva, o que se percebe é que, dentre os objetivos dos Parques Ecológicos, 

não está claro o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais que justifique uma nova 

categoria pertencente ao grupo das UC de Uso Sustentável. Destaca-se que a Lei Complementar em 

tela afirma que esta categoria deve possuir, no mínimo, 30% da área total da unidade de forma 

íntegra. 

Embora não existam registros que tal categoria já tenha sido submetida à apreciação do 

CONAMA, um grupo de trabalho foi formado por técnicos de governo no sentido de diagnosticar e 

redigir, a título de resultado, uma minuta de Decreto que disponha sobre a denominação e re-

enquadramento dos Parques no DF, disciplinando a situação daqueles já existentes. 

Estes resultados est«o expressos no documento intitulado ñDiagn·stico dos Parques do DFò 

(IBRAM, 2008). Vale destacar que este diagnóstico estabelece três categorias distintas para todos os 
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parques do DF criados por iniciativa do governo distrital, independente se pertencentes ao SNUC ou 

não, cujo detalhamento será apresentado mais a frente, sendo: 

¶ Parque Distrital ï UC do grupo de proteção integral e pertencente ao SNUC e SDUC; 

¶ Parque Ecológico ï UC do grupo de uso sustentável e pertencente somente ao SDUC; 

¶ Parque Urbano ï N«o ® entendido como UC. Constitui uma ñárea protegida de uso 

sustentávelò. 

Apresenta-se a seguir uma tabela contendo as características e respectivos objetivos para cada 

uma das categorias de parques, inclusive os parques urbanos que não serão entendidos como 

unidades de conservação, e cujo manejo passaria a ser de responsabilidade das administrações 

regionais. Cabe destacar ainda que o SDUC prevê um prazo de 5 meses para o reenquadramento das 

UC distritais (até dezembro de 2010) que não pertençam às categorias citadas na respectiva Lei 

Complementar (Art. 46 abaixo), o que corrobora com a proposição do documento supracitado para 

os casos dos parques do DF. 

Art. 46. As unidades de conservação e demais áreas naturais 

protegidas, criadas anteriormente e que não pertençam às categorias 

previstas nesta Lei Complementar, serão reavaliadas, no todo ou em 

parte, no prazo de até cento e cinqüenta dias, com o objetivo de definir 

sua destinação com base na categoria e função para as quais foram 

criadas, conforme o disposto no regulamento desta Lei Complementar. 

 

Tabela 2 - Detalhamento das categorias propostas para o reenquadramento dos parques do DF 

(IBRAM, 2008) 

CATEGORIAS  CARACTERÍSTICAS  OBJETIVOS 

Parque Distrital 

(PARDIS) 

I - possuir atributos naturais, tais como: 

áreas de 

preservação permanente (principalmente 

nascentes, olhos dô§gua, veredas, corpos 

hídricos e suas matas ripárias), campos 

de murundus, manchas representativas 

de vegetação nativa compostas por 

qualquer fitofisionomia do cerrado; 

II ï possuir espécies raras, endêmicas ou 

ameaçadas de extinção. 

OBS.: Esses seriam os parques 

enquadrados na 

legislação federal ï de maior porte, ricos 

e frágeis. 

I - preservar amostras de ecossistemas naturais 

de grande relevância ecológica; 

II - promover a recuperação de áreas 

degradadas e a sua revegetação com espécies 

nativas; 

III - proteger monumentos e paisagens naturais 

de beleza cênica notável; 

IV - resguardar as características excepcionais 

de natureza geológica, geomorfológica, 

espeleológica, arqueológica, cultural e 

histórica; 

V - proteger e recuperar recursos hídricos, 

edáficos e genéticos; 

VI - incentivar atividades de pesquisa, estudos, 

monitoramento ambiental e turismo ecológico; 

VII - favorecer condições para educação 

ambiental, recreação e lazer em contato 

harmônico com a natureza. 

Parque 

Ecológico 

(PARECO) 

I ï possuir remanescentes da vegetação 

nativa; 

II ï constituir área de recarga de aqüífero 

ou floresta; 

III - oferecer infra-estrutura básica para o 

desempenho de atividades educacionais, 

turísticas, culturais e artísticas em 

harmonia com a natureza. 

OBS.: Seriam aqueles parques que 

apresentam 

características naturais que precisam ser 

preservadas, mas que poderiam e 

I - conservar áreas verdes nativas, restauradas 

ou exóticas, de beleza cênica e paisagística; 

II ï promover a recuperação de áreas 

degradadas e a sua revegetação com espécies 

nativas; 

III - oferecer à comunidade espaços 

arborizados, com tratamento paisagístico que 

favoreça o convívio e o desenvolvimento de 

atividades culturais e de lazer; 

IV - estimular o desenvolvimento de pesquisa, 

observação ecológica e educação ambiental. 
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Tabela 2 - Detalhamento das categorias propostas para o reenquadramento dos parques do DF 

(IBRAM, 2008) 

CATEGORIAS  CARACTERÍSTICAS  OBJETIVOS 
deveriam, também, ser associados ao uso 

comum da população. 

Parque Urbano 

(PARURB) 

I ï estar localizado em áreas urbanas ou 

contíguas a essas, de modo a facilitar o 

acesso da população, levando-se sempre 

em consideração os aspectos ambientais, 

paisagísticos, físicos e recreativos; 

II - oferecer infra-estrutura básica para o 

desempenho de atividades recreativas, 

esportivas, educacionais, turísticas, 

culturais e artísticas. 

I - conservar áreas verdes de beleza cênica e 

paisagística; 

II ï promover a recuperação de áreas 

degradadas; 

III - oferecer à comunidade espaços 

arborizados, com tratamento paisagístico que 

favoreça o convívio e o desenvolvimento de 

atividades culturais e de lazer; 

IV - estimular o desenvolvimento da educação 

ambiental e das atividades de recreação e lazer 

em contato harmônico com a natureza. 

 

Outro aspecto que merece detalhamento é avaliar como as áreas protegidas se comportam no 

contexto das categorias pertencentes ao SNUC, assim como ao SDUC. É de amplo conhecimento 

que as áreas protegidas sobre solos do Distrito Federal, sejam federais ou distritais, estão distribuídas 

em diversas categorias, inclusive algumas não previstas pelo Sistema Nacional. O SDUC propõe 

uma nova categorização para as unidades de conservação do DF, mas ainda se faz necessário um 

esforço no sentido de tornar oficial por meio de algum instrumento jurídico o re-enquadramento de 

diversas áreas nas citadas categorias. Especial atenção deve ser dada à grande quantidade de parques, 

que segundo diagnóstico realizado pelo IBRAM (2008), propõe a respectiva recategorização para um 

dos três tipos citados acima. 

Neste sentido, apresenta-se a seguir (Tabela 3) uma relação dos 72 parques distritais nas suas 

diversas categorias originais conforme documento legal, seguido da proposta de reenquadramento 

sugerida pelo IBRAM (2008), assim como uma avaliação sobre o grupo ao qual cada uma das áreas 

passaria a pertencer, caso esta sugestão venha a se efetivar.  

 

Tabela 3 - Proposta de recategorização dos parques do DF (IBRAM,2008). 

NOME CATEGORIA  GRUPO 

Parque Ambiental Colégio Agrícola de Brasília PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Areal PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Corujas PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque das Aves PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque das Copaíbas PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque de Uso Múltiplo da Asa Sul PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque de Uso Multiplo da Enseada Norte PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque de Uso Múltiplo das Esculturas PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque de Uso Múltiplo das Sucupiras PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque de Uso Múltiplo do Lago Norte PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque de Uso Múltiplo Morro do Careca PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque de Uso Múltiplo Ponte Alta do Gama PARDIS Proteção Integral 

Parque de Uso Múltiplo Taguaparque PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque de Uso Múltiplo Vila Planalto PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Dona Sarah Kubitschek PARURB Não SNUC e SDUC 
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Tabela 3 - Proposta de recategorização dos parques do DF (IBRAM,2008). 

NOME CATEGORIA  GRUPO 

Parque dos Jequitibás PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico  Burle Marx PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Ecológico Bernardo Sayao PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Córrego da Onça PARDIS Proteção Integral 

Parque Ecológico D.E.R PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico da Cachoeirinha PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico das Garças PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico do Taquarí PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Dom Bosco PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico dos Pequizeiros PARDIS Proteção Integral 

Parque Ecológico e de Uso Múltiplo Àguas Claras PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e de Uso Múltiplo Boca da Mata PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e de Uso Múltiplo Gatumé PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e de Uso Múltiplo Olhos D'Água PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e Vivencial Bosque dos Eucaliptos PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Ecológico e Vivencial Cachoeira do Pipiripau PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e Vivencial Canjerana PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e Vivencial da Candangolândia (Pioneiros) PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e Vivencial da Lagoa Joaquim de Medeiros PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e Vivencial da Vila Varjão PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e Vivencial de Sobradinho PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico e Vivencial do Recanto das Emas PARDIS Proteção Integral 

Parque Ecológico e Vivencial do Retirinho PARDIS Proteção Integral 

Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo PARDIS Proteção Integral 

Parque Ecológico e Vivencial do Rio Descoberto PARDIS Proteção Integral 

Parque Ecológico e Vivencial Estância PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Ezechias Heringer PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Garça Branca PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Irmão HausS PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Ecológico Lauro Muller Catetinho PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Luís Cruls Catetinho PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Metropolitano PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Ecológico Península Sul PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Ecológico Saburo Onoyama PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico São Sebastião PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Tororó PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Vale do Amanhecer PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Veredinha PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Ecológico Viva Sobradinho PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Lago do Cortado PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Recreativo Canela de Ema PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Recreativo de Santa Maria PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Recreativo do Gama Prainha PARDIS Proteção Integral 
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Tabela 3 - Proposta de recategorização dos parques do DF (IBRAM,2008). 

NOME CATEGORIA  GRUPO 

Parque Recreativo do Núcleo Bandeirante PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Recreativo do Setor "O" PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Recreativo Sobradinho II PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Recreativo Sucupira PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Recreativo Taguatingua PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Três Meninas PARECO Uso Sustentável - SDUC 

Parque Urbano Bosque do Sudoeste PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Urbano da Vila Estrutural PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Urbano do Paranoá PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Urbano e Vivencial do Gama PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Uso Múltiplo Metropolitano Lagoinha PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Vivencial Denner PARURB Não SNUC e SDUC 

Parque Vivencial do Anfiteatro Natural do Lago Sul PARURB Não SNUC e SDUC 

 

Cabe ainda destacar que encontramos outras 4 áreas protegidas que não pertencem ao SNUC 

nem ao SDUC, embora sejam igualmente importantes para a conservação do bioma cerrado no 

território do DF: Reserva Ecológica do Lago Norte (Distrital), Reserva Ecológica do Roncador 

(Federal-IBGE), Fundação Pólo Jardim Zoológico e Jardim Botânico de Brasília. Uma 

recategorização para elas também seria necessário no sentido de que as mesmas fossem entendidas 

como unidades de conservação. 

A Figura 1apresentado a seguir demonstra a distribuição das unidades de conservação e 

outras áreas protegidas por categoria, destacando aquelas que estão previstas no escopo do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação. Ressalta-se que os parques (federal, distrital, ecológico e 

urbanos) somam 66,6% do número de áreas existentes em todo o DF, enquanto 63% (67) 

representam as iniciativas que não pertencem às categorias do SNUC.  

Uma especial atenção deve ser dada ao montante de 38 unidades que seriam recategorizadas 

em parques ecológicos, cujas características e objetivos foram mencionados anteriormente, sendo 

esta, uma nova categoria do grupo de uso sustentável prevista no âmbito do SDUC.  Faz-se 

importante também destacar as 25 áreas que seriam destinadas aos parques urbanos, cuja gestão 

deverá ser diferenciada de uma unidade de conservação por não mais abrigar remanescentes 

representativos de cerrado e fornecer à sociedade da vizinhança imediata um equipamento público de 

convívio harmônico com a natureza, com enfoque na prática de atividades recreativas, esportivas, de 

lazer e cultura e sob administração das Regiões Administrativas. 
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Figura 1 ï Freqüência das UC e outras áreas protegidas por Categoria 

 
Figura 2 - Distribuição (%) das UC e outras áreas protegidas quanto ao enquadramento das 

categorias previstas no SNUC 

 

1.2.1.3 Gestão 
 

De maneira geral, o Distrito Federal possui uma significativa proteção, tanto em número de 

áreas protegidas quanto em percentual do território (área), especialmente quando se compara com 

outras unidades federativas. Cerca de 90% do DF está protegido por algum instrumento legal, fato 

que ressalta importantes particularidades do território. Dentre elas, pode-se citar a existência de 

grandes Áreas de Proteção Ambiental, tanto federais quanto distritais, inclusive sobrepostas, que 

legalmente e espacialmente representam uma considerável parcela da área total protegida e 

contribuem significativamente para uma falsa percepção de que o DF encontra-se altamente 

conservado. Ou seja, embora grandiosamente protegido por algum mecanismo, o DF não está 

efetivamente conservando grandes áreas e a biodiversidade encontra-se freqüentemente ameaçada. 

Decorre, desta maneira, que a criação e reconhecimento das áreas protegidas não têm sido 

acompanhados de uma política efetiva de implementação/gestão, independente se na esfera distrital 

ou federal, na medida em que não se coloca em prática os mecanismos capazes de prover um ETEP 
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dos recursos humanos, financeiros e jurídicos necessários para o cumprimento das suas metas de 

conservação. Os principais aspectos comprometedores são: falta de regularização fundiária, carência 

de recursos humanos, ausência de equipamentos e infra-estrutura, parcos recursos financeiros, baixo 

incentivo à pesquisa, uso público desordenado, especulação imobiliária, falta de educação ambiental 

e desvalorização da biodiversidade local. 

Conforme poderá ser observado a seguir, alguns fatores têm fragilizado a implantação das 

unidades de conservação e outras áreas protegidas no Distrito Federal. Tais aspectos estão 

relacionados a deficiências de duas naturezas distintas: jurídico-legal e técnico-operacional. 

No tocante aos aspectos de ordem jurídico-legal, destacam-se: 

¶ A criação de áreas por instrumentos legais inadequados emitidos por órgãos que não possuem 

esta atribuição, tais como: Resolução da Fundação Universidade de Brasília e Resolução IBGE para 

a criação da Estação Ecológica da UNB e Reserva Ecológica do IBGE, respectivamente; 

¶ Diversos decretos e leis que não detalham os seus respectivos limites da poligonal da área 

protegida, não informam a área destinada para a conservação, bem como os seus objetivos; Este 

aspecto é objeto de análise específica e encontra-se discutido mais a frente, neste diagnóstico. 

 

Quanto aos aspectos de ordem técnico-operacional, destacam-se: 

¶ Quadro reduzido de funcionários e técnicos para atuarem na gestão da área protegida, 

especialmente no monitoramento e fiscalização; 

¶ Pequena quantidade de Conselhos Gestores devidamente formados e, quando existentes, 

baixa efetividade no controle das ações; 

¶ Carência de instrumentos técnicos de planejamento (plano de manejo ou outros) capazes de 

auxiliar a área protegida no cumprimento de seus objetivos de conservação; 

¶ Carência de políticas públicas capazes de gerenciar as áreas protegidas distritais e federais 

conjuntamente, na forma de um mosaico, facilitando a administração e otimizando recursos 

financeiros. 

Na prática, quando se fala em gestão de unidades de conservação deve-se atentar para um 

conjunto de fatores que, quando somados, contribuem para assegurar o cumprimento dos objetivos 

de manejo daquela área protegida. As dificuldades encontradas, entretanto, perpassam os limites 

político- administrativos e, não raro, o que se observa é um descaso com estas áreas seja na esfera 

federal ou distrital. 

A fim de se avaliar os processos de implementação de uma área protegida, diversas 

metodologias já foram desenvolvidas e publicadas em todo o mundo. De maneira geral, estas 

metodologias buscam levantar informações consistentes sobre a área protegida, e a partir de um 

conjunto de critérios procura-se hierarquizar os principais aspectos que limitam e comprometem a 

sua efetividade, no sentido de destacar os próximos investimentos para atenuar os efeitos negativos 

da área. Alguns métodos servem para avaliar não somente uma única área protegida, mas sim para 

avaliar o status do sistema que todas elas compõem. 

De forma geral, a natureza dos problemas das UC e outras áreas protegidas no DF são 

facilmente perceptíveis, mas de difícil solução, embora não exista um estudo sistemático oficial que 

avalie a efetividade de gestão das áreas individualmente, ou do sistema de áreas que compõem este 

território. Talvez uma das principais falhas esteja associada ao distanciamento existente entre as 

esferas administrativas: federal e distrital. 

Como já foi citado, é impressionante a quantidade de áreas protegidas, tanto em número 

quanto em hectares, que se sobrepõem. Tal fato é ainda mais gritante quando se tratam de 

sobreposições entre áreas distritais e federais. Se por um lado o governo federal se sentiu obrigado a 
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promover certas intervenções sobre o território do DF, como o caso da APA do Planalto Central, por 

outro, este mesmo poderia considerar as iniciativas locais a fim de evitar contradições de manejo e 

uso propostas para uma dada porção do DF. 

 A Lei do SNUC e seu decreto regulamentador reconhecem a figura do mosaico de unidades 

de conservação justamente no sentido de que várias áreas, próximas entre si, com similaridades 

sócio-ambientais, possam ser manejadas de forma conjunta por um grupo de instituições, cujas 

atribuições devem estar devidamente regulamentadas, a fim de aproveitar melhor os recursos 

financeiros e humanos existentes. 

Outra importante limitação associada a gestão das UC e outras áreas protegidas no DF é a 

questão fundiária. Aliás, esta não é uma situação complicada somente para as ETEP. Historicamente, 

a regularização fundiária no DF se traduz em um incessante problema que acarreta rebatimentos em 

todas as áreas de estudo, sobretudo: sócio-econômica, política, urbana e ambiental. Enquanto se 

ressalta que um capítulo específico do ZEE/DF detalha este tema, vale destacar que a situação 

fundiária de uma determinada localidade que se prestará à uma unidades de conservação deveria 

ocorrer a priori e não a posteriori, a fim de permitir, imediatamente após a criação, que se desse 

início às subseqüentes ações de implementação. 

IBRAM (2008) destacou, por exemplo, que a falta de dados sobre a questão fundiária e de 

registro dessas áreas protegidas tornou-se, juntamente com a ausência de planos de manejo e de uso 

dessas áreas e, também, com a ausência de seus Conselhos Gestores, os principais empecilhos para a 

efetiva implementação dos parques no Distrito Federal. Apenas 9 parques possuem registro cartorial 

e, ainda assim, muitos destas áreas registradas não correspondem exatamente às áreas dos parques. 

Curiosamente e de maneira oposta, existem casos de áreas já registradas para servir como parques 

em Sobradinho e Recanto das Emas, entretanto, tais espaços sequer foram legalmente instituídos. 

 

1.2.1.4 No tocante aos planos de manejo 

Face ao exposto, é fato que a dificuldade de implementação de áreas protegidas e unidades de 

conservação, contudo, não é um problema particular do Distrito Federal, nem, tampouco, um evento 

novo. A baixa efetividade não deve ser atribuída majoritariamente à ineficiência dos administradores, 

mas à deficiência de insumos necessários ao manejo, começando por instrumentos de planejamento 

que devem diagnosticar a situação da área protegida e promover mecanismos que favoreçam o 

cumprimento de seus objetivos, assegurando a comunicação com outras unidades, com o órgão 

responsável e, principalmente, com a comunidade local. Vale destacar que o engajamento da 

comunidade é, em muitos casos, a grande força de trabalho em prol da área protegida. Entretanto, o 

inverso também pode ocorrer caso a unidade não conte com o apoio popular. 

Logo, conclui-se que sem o apoio da comunidade local ï interessada e beneficiária direta ï de 

investidores e de um corpo técnico capaz de manter essas áreas, toda e qualquer política pública 

empregada, corre o risco de ser bem planejada, porém pouco efetiva. Os investimentos aqui citados 

deveriam estar relacionados em primeira instância para resolver as questões fundiárias e, 

conseqüentemente dar o primeiro passo para se tornar efetiva as ações e controle sobre a unidade. 

Em segundo plano, estes investimentos deveriam assegurar a elaboração dos planos de manejo, a fim 

de que se crie um ambiente favorável para ordenar as atividades e o uso da área protegida. 

Investir em um bem ou serviço comum, especialmente em Planos de Manejo e de Uso, que 

requerem recursos representativos e seu produto não está diretamente disponível para a população, 

tem sido um problema na esfera da economia do setor público. Lamentavelmente, as políticas 

públicas, especialmente as ambientais, não conseguem viabilizar de fato os recursos necessários para 

implementar as ações de retorno indireto e de longo prazo, e acabam por comprometer o fluxo da 

implementação das áreas protegidas. Isto parece contraditório se avaliarmos que o produto final de 
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uma política pública tem reflexo na melhoria da qualidade de vida da população beneficiada, esta 

mesma que contribui com a nação financeira e permanentemente.  

Diversos estudos na área de Administração Pública mostram que quanto melhor, mais 

profundo e, especialmente, mais focado e próximo do cidadão-usuário for o planejamento, mais 

efetiva tende a ser sua execução. Ao visualizar o resultado de determinado plano, a sociedade civil 

organizada se sente incentivada a participar. Logo, o planejamento de uma unidade de conservação 

ou outra área protegida deve ser integral e transversal, a partir do conhecimento local e baseado em 

um conjunto de ações, metas e programas bem estabelecidos, no intuito de se atingir determinado 

objetivo futuro, e evitando ao máximo a permanência no estado de inércia, que é comum e 

prejudicial (figura 3). 

 

 

Figura 3 - Representação de um planejamento de longo prazo para sintetizar a estrutura de um plano 

de manejo 

 

 Neste sentido, a produção de algum documento técnico que oriente as ações para 

efetivamente se manejar os recursos naturais da área protegida se faz necessário em todos os casos. 

Não raro, estes documentos não seguem a risca o que determina a legislação no sentido de que se 

produza um Plano de Manejo, devidamente orientado por seu respectivo roteiro metodológico 

conforme categoria. Logo, tem-se aqui um universo variado de documentos que, ainda que não seja o 

ideal, se fazem melhor do que não tê-los, como por exemplo: planos de uso e ocupação e 

zoneamentos. 

 A partir de informações disponibilizadas pelo IBRAM/SUGAP/DIPAR e outras compiladas 

sobre outras fontes secundárias, pode-se afirmar que atualmente a situação das unidades de 

conservação e outras áreas protegidas no DF é delicada, principalmente devido a pequena quantidade 

de áreas que contam com algum instrumento de planejamento, conforme apresentado na figura a 
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seguir. Outra sensibilidade bastante evidenciada durante este levantamento está associada a ausência 

ou precariedade de infra-estrutura ligada ao uso público, tais como: placas informativas, 

cercamentos, guaritas, centro de visitantes e de administração, sanitários, ciclovias, entre outros. 

 

Figura 4 ï Situação atual dos instrumentos de planejamento das UC e outras áreas protegidas no DF. 

 

1.2.1.5 Compensação Ambiental 

Também merece destaque no contexto da implementação das áreas protegidas a questão do 

licenciamento ambiental de empreendimentos potencialmente causadores de degradação ambiental 

em unidades de conservação ou no seu entorno. Este polêmico assunto possui relação com duas 

diferentes legislações discutidas a seguir, sendo: a Resolução CONAMA 13/90 e a própria lei do 

SNUC. 

A Resolução CONAMA 13/90 reconhece a figura das áreas circundantes e do impacto 

causado sobre a unidade de conservação de qualquer atividade que possa comprometer a integridade 

da área, conforme: 

Art. 2º - Nas áreas circundantes das Unidades de Conservação, num 

raio de dez quilômetros, qualquer atividade que possa afetar a biota, 

deverá ser obrigatoriamente licenciada pelo órgão ambiental 

competente.  

Parágrafo Único - O licenciamento a que se refere o caput deste artigo 

só será concedido mediante autorização do responsável pela 

administração da Unidade de Conservação.  

O detalhe está no parágrafo único acima que condiciona o licenciamento ambiental à 

autorização emitida pelo órgão gestor da UC, fato que também é observado no SNUC conforme 

descrito a seguir. De maneira indireta, o que se discute muito é que a competência para licenciar é 

proferida a um órgão de governo, mas o resultado final do licenciamento pode estar condicionado ao 

entendimento de outro órgão (administrador da área protegida), dificultando a gestão territorial. 

A Lei do SNUC que foi publicada 10 anos depois já é mais específica sobre como se dá o 

processo de licenciamento de empreendimentos e cita a questão da compensação ambiental a ser 

adotada pelo empreendedor em favor da unidade de conservação, conforme: 
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Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 

significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão 

ambiental competente, com fundamento em estudo de impacto 

ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é 

obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de 

conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto 

neste artigo e no regulamento desta Lei (Regulamento). 

§ 1o O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para 

esta finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais 

previstos para a implantação do empreendimento, sendo o percentual 

fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau de 

impacto ambiental causado pelo empreendimento. 

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de 

conservação a serem beneficiadas, considerando as propostas 

apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo 

inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de conservação. 

§ 3o Quando o empreendimento afetar unidade de conservação 

específica ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se 

refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante 

autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade 

afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, 

deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida neste 

artigo. 

Faz-se então necessário entender que zona de amortecimento e área circundante são coisas 

distintas previstas em dois instrumentos legais diferentes. Enquanto a área circundante é definida 

como 10 quilômetros entorno da UC, a zona de amortecimento, cujo conceito já foi apresentado 

anteriormente, deve apresentar limites variados que decorrem de estudos específicos que são 

definidos no próprio ato de criação da UC ou posteriormente, quando da elaboração do plano de 

manejo. Vale destacar que de acordo com a legislação as APA e RPPN não devem possuir ZA. As 

UC no DF não possuem suas respectivas Zonas de Amortecimento definidas e espacializadas 

legalmente, à exceção da Estação Ecológica de Águas Emendadas e Estação Ecológica do Jardim 

Botânico que serão objeto de detalhamento posteriormente e tiveram recentemente elaborados os 

seus respectivos planos de manejo. 

Considerando os possíveis impactos que determinados empreendimentos podem causar ao 

meio ambiente, dois aspectos relativos à expressão ñcompensaçãoò devem ser mencionados. Em 

sentido amplo, compensação significa uma forma de reparação que compreende a recuperação de um 

ambiente alterado por uma atividade ou empreendimento, sem prejuízo de outras medidas adotadas ï 

de natureza pecuniária ou n«o. Contudo, quando nos referimos a ñmedidas compensat·riasò, 

passamos a conferir um sentido estrito à expressão. Nesse caso, estaríamos nos referindo a medidas 

de cunho não necessariamente pecuniário. 

Neste sentido, as medidas compensatórias, portanto, são aquelas destinadas a compensar 

impactos ambientais negativos, tomadas voluntariamente pelos responsáveis por esses impactos ï ou 

exigidas pelo órgão ambiental competente. No caso do DF, a Decreto 14783/93 estabeleceu o 

tombamento de um conjunto de espécies arbóreo-arbustivas do cerrado, imunizando-as do corte 

(salvo as exceções) e definindo a compensação florestal a partir da re-vegetação, em especial de 

áreas protegidas, em função do número de indivíduos cortados para a implementação de 

empreendimentos licenciados. Outros detalhes sobre este decreto podem ser obtidos no Volume I ï 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4340.htm
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Sub-tema Vegetação e Flora. Vale destacar que não existem informações compiladas pelo órgão 

ambiental que apontem os quantitativos de mudas plantadas por decorrência da compensação 

florestal, nem mesmo as localidades que já receberam estes investimentos. 

Atualmente, a Compensação Ambiental, strictu sensu, é entendida como um mecanismo 

financeiro que visa a contrabalançar os impactos ambientais ocorridos ou previstos no processo de 

licenciamento ambiental. Trata-se, portanto, de um instrumento relacionado com a impossibilidade 

de mitigação, imposto pelo ordenamento jurídico aos empreendedores, sob a forma preventiva 

implícita nos fundamentos do Princípio do Poluidor- Pagador. Nesse contexto, a licença ambiental 

elimina o caráter de ilicitude do dano causado ao ambiente do ato, porém não isenta o causador do 

dever de indenizar. 

A compensação ambiental por significativo impacto foi regulamentada, na esfera federal, 

pelo Decreto 4340/2002 que, conforme já apresentado, limitava o mínimo de 0,5% do valor do 

empreendimento. Entretanto, a Ação de Inconstitucionalidade (ADIN 3378) julgou que embora a 

compensação seja constitucional, esta deva ser proporcional ao dano ambiental causado e medido 

pelo EIA-RIMA. Mais recentemente, o Decreto 6848/2009 se destacou principalmente pela definição 

do método de calculo do valor a ser revertido na forma de compensação ambiental em função do 

grau de impacto e do valor de referência do empreendimento. 

Na esfera distrital, o Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal 

(IBRAM) criou, por meio da Instrução Nº 46 de 26 de Agosto de 2008, a Câmara de Compensação 

Ambiental, com caráter deliberativo, com as atribuições abaixo listadas.  

Art. 3º - São atribuições da Câmara de Compensação Ambiental: 

I ï decidir sobre critérios de graduação de impactos ambientais para 

fim de cálculo do valor devido a título de compensação ambiental, bem 

como os procedimentos administrativos e financeiros para execução 

dos recursos advindos da compensação, e propor atos normativos 

necessários para esse fim; 

II ï examinar e propor sobre a aplicação das medidas compensatórias 

a serem utilizadas nas unidades de conservação, existentes ou a serem 

criadas; 

III ï examinar e decidir sobre os recursos administrativos em que se 

requer a revisão do grau de impactos ambientais calculado para o 

empreendimento; 

IV ï analisar e decidir sobre a conversão de 50% da compensação 

florestal devida por supressão de espécies arbóreo-arbustivas em 

compensação na forma de prestação de serviços, doação de 

equipamento ou execução de obras, em Parques Ecológicos ou de uso 

Múltiplo ou em Unidades de Conservação, por intermédio de acordo 

formal; 

V ï analisar e propor o plano de aplicação anual dos recursos da 

compensação ambiental; 

VI ï solicitar informações às unidades orgânicas envolvidas sobre a 

aplicação dos recursos provenientes da compensação ambiental, 

elaborar relatórios periódicos e disponibilizar as informações sempre 

que solicitado; e, 
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VII - informar às unidades orgânicas responsáveis sobre o que restar 

decidido na Câmara sobre destinação e aplicação dos recursos da 

compensação a fim de que estes firmem os instrumentos necessários. 

Neste contexto, foi publicado em 05/10/2010 a Instrução (IBRAM) nº 76 com o objetivo de 

estabelecer procedimentos para o cálculo da Compensação Ambiental de empreendimentos de 

significativo impacto ambiental negativo e não mitigável. Por se tratar de algo tão recente, não se 

tem conhecimento de que algum cálculo neste sentido tenha sido oficialmente realizado e utilizado 

para definir o valor pecuniário do dano ambiental, especialmente para definir o montante a ser 

revertido para alguma unidade de conservação. 

No âmbito das compensações ambientais definidas na esfera federal, vale destacar que 

conforme previsto no Art. 11 da Resolução CONAMA 371/2006: 

§ 1º Somente receberão recursos da compensação ambiental as 

unidades de conservação inscritas no Cadastro Nacional de Unidades 

de Conservação, ressalvada a destinação de recursos para criação de 

novas unidades de conservação. 

Neste contexto, o IBRAM, por meio da Superintendência de Gestão de Áreas Protegidas 

(SUGAP) realizou uma importante ação junto a Diretoria de Áreas Protegidas da Secretaria de 

Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente (DAP/SBF/MMA) no cadastramento 

das UC do DF dentro do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação ï CNUC e, 

conseqüentemente, assegurando a possibilidade de que estas UC cadastradas recebam recursos de 

compensação ambiental na esfera federal. 

A Portaria MMA 380, de 27 de Dezembro de 2005, que define os procedimentos para 

organização e manutenção do CNUC dispõe: 

Art. 2º A organização e a manutenção do Cadastro Nacional de 

Unidades de Conservação é de responsabilidade do Ministério do 

Meio Ambiente, por meio da Diretoria do Programa Nacional de 

Áreas Protegidas - DAP, com a colaboração do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ï IBAMA e 

dos órgãos estaduais e municipais responsáveis pela gestão das 

unidades de conservação integrantes do Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação ï SNUC. 

Parágrafo único. Os órgãos gestores de unidade de conservação 

serão responsáveis pela correta utilização do sistema de 

cadastramento, manutenção e veracidade das informações prestadas. 

Art. 11. As informações disponibilizadas no cadastro serão de inteira 

responsabilidade dos respectivos órgãos gestores de unidades de 

conservação. 

Art. 12. Os órgãos gestores de unidades de conservação deverão 

criar rotinas para revisar e atualizar as informações inseridas no 

cadastro, sendo que o intervalo máximo para realizar essas 

atividades será de seis meses. 

Atualmente, encontram-se devidamente cadastradas no Cadastro Nacional de Unidades de 

Conservação ï CNUC, no sítio do Ministério do Meio Ambiente, 28 unidades de conservação no DF, 

sendo 22 distritais e 06 federais, conforme pode ser observado na tabela abaixo. Vale destacar a 

situação da APA da Bacia do São Bartolomeu que embora criada por um decreto federal, outro ato 

legal transferiu, posteriormente, a administração desta UC para o GDF. 



Zoneamento Ecológico-Econômico do DF 

Subproduto 3.1 ï Relatório do Meio Físico e Biótico 

33 

  



Zoneamento Ecológico-Econômico do DF 

Subproduto 3.1 ï Relatório do Meio Físico e Biótico 

34 

Tabela 4 ï Unidades de Conservação do DF cadastradas no Cadastro Nacional de Unidades de 

Conservação ï CNUC (Fonte: CNUC) 

Nome da UC Esfera Administrativa 

APA DA BACIA DOS RIBEIRÕES DO GAMA E CABEÇA DE VEADO Distrital 

APA DE CAFURINGA Distrital 

APA DO LAGO PARANOÁ Distrital 

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DA BACIA DO RIO DESCOBERTO Federal 

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DA BACIA DO RIO SÃO BARTOLOMEU *Federal/Distrital 

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO PLANALTO CENTRAL Federal 

ÁREA DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICA CAPETINGA/TAQUARA Federal 

ARIE CRULS Distrital 

ARIE DA GRANJA DO IPÊ Distrital 

ARIE DA VILA ESTRUTURAL Distrital 

ARIE DO BOSQUE Distrital 

ARIE DO CÓRREGO CABECEIRA DO VALO Distrital 

ARIE DO CÓRREGO MATO GRANDE Distrital 

ARIE DO TORTO Distrital 

ARIE DOM BOSCO Distrital 

ARIE PARANOÁ SUL Distrital 

ARIE PARQUE JK Distrital 

ARIE SANTUÁRIO DE VIDA SILVESTRE DO RIACHO FUNDO Distrital 

ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE ÁGUAS EMENDADAS Distrital 

ESTAÇÃO ECOLÓGICA DO JARDIM BOTÂNICO Distrital 

FLORESTA NACIONAL DE BRASÍLIA Federal 

MONUMENTO NATURAL DO CONJ. ESPELEOLÓGICO MORRO DA PEDREIRA Distrital 

PARQUE NACIONAL DE BRASÍLIA Federal 

RESERVA BIOLÓGICA DA CONTAGEM Federal 

RESEVA BIOLÓGICA DO CERRADÃO Distrital 

RESERVA BIOLÓGICA DO GAMA Distrital 

RESERVA BIOLÓGICA DO GUARÁ Distrital 

RESERVA BIOLÓGICA DO RIO DESCOBERTO Distrital 

 

1.2.1.6 Definição dos limites a partir dos atos legais de criação 

Durante a realização deste diagnóstico foi verificado que algumas áreas protegidas, embora 

possuam seus limites reconhecidos nos documentos técnicos do órgão ambiental, estas não 

apresentam nos seus atos legais de criação a indicação dos respectivos limites, conforme preconiza o 

Decreto 4.340/02: 

Art.2º - O ato de criação de uma unidade de conservação deve indicar: 

I - a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a área 

da unidade e o órgão responsável por sua administração; 

Este fato pode implicar em grande fragilidade uma vez que não se tem exatamente definido 

quais são os limites da área protegida, além da medição da sua área total e, muito embora algumas 

delas possuam sua respectiva demarcação em campo a partir da instalação de cercas perimetrais, uma 
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supressão parcial da área protegida pode facilmente ocorrer sem que sejam necessários todos os 

trâmites previstos em lei. IBRAM (2008) aponta que 84% dos parques do DF contam com poligonais 

definidas, mas apenas 35% foram publicados em decreto, e ressalta que 41 parques tiveram suas 

coordenadas levantadas para subsidiar a revisão do PDOT. O estudo também destaca um recente e 

significativo esforço para contornar esta problemática, já que em 2000 apenas 27% possuíam 

poligonais definidas e publicadas sob algum instrumento. 

Uma análise minuciosa sobre todas as áreas protegidas, independente se estas são unidades de 

conservação ou outras categorias não previstas no SNUC, demonstra que do total das 108 áreas 34 

apresentam seus limites definidos por coordenadas, 31 apresentam seus limites definidos a partir de 

alguma referência na vizinhança e 13 apenas descrevem a sua área total. As demais não apresentam 

descritos os limites ou não foi possível identificar o ato legal que cria a área protegida. O gráfico a 

seguir apresenta a distribuição percentual desta situação, conforme classificação abaixo e com o 

seguinte significado: 

¶ Não identificado ï número de UC cujos atos legais não foram encontrados; 

¶ Não definido - número de UC cujos atos legais não informam os limites ou área; 

¶ Definido (área) ï número de UC cujos atos legais definem a área medida em hectares; 

¶ Definido (referência) - número de UC cujos atos legais definem os limites a partir de 

referências na vizinhança, mas não descrevem uma poligonal. 

¶ Definido (coordenadas) - número de UC cujos atos legais definem as coordenadas 

que perfazem os limites da área. 

 
Figura 5 ï Distribuição das UC e outras áreas protegidas conforme a definição dos 

limites no ato legal. 

 

1.2.1.7 Sobreposição 

No tocante ao tema da sobreposição entre unidades de conservação, vale ressaltar o quanto é 

importante diagnosticar esta situação, principalmente por se verificar as incompatibilidades entre 

diferentes categorias e evitar que no cálculo total da área protegida no DF, que a área em 

sobreposição seja computada mais de uma vez. A título de exemplificação, o somatório em hectares 

de todas as UC e outras áreas protegidas no DF ultrapassa em mais de 16% a área total do Distrito 
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Federal propriamente dito. Uma das causas deste fato é a existência, no DF, de uma grande APA 

Federal (APA do Planalto Central) que recobre boa parte do seu território e, portanto, se sobrepõe a 

muitas UC e outras áreas protegidas, inclusive outras grandes APA Distritais, tais como: a APA de 

Cafuringa e APA Gama e Cabeça de Veado. 

Utilizando as técnicas que envolvem o geoprocessamento, realizou-se um cruzamento entre 

todos os limites que compõem as unidades de conservação e outras áreas protegidas no DF, a fim de 

identificar que áreas estão sobrepostas com outras áreas e, conseqüentemente, se avaliar quais as 

circunstâncias dessa sobreposição. Como resultado deste cruzamento, um novo campo foi inserido 

no banco de dados que será disponibilizado para o sistema final do ZEE/DF descrevendo, 

individualmente, a situação de sobreposição de cada uma dos polígonos estudados, destacando se tal 

sobreposição é total ou parcial. Esta situação também está apresentada na caracterização individual 

de cada área apresentada a seguir. 

Destaca-se que determinadas sobreposições, não fossem somente pelo problema do cálculo de 

área, não representariam grandes complicadores, uma vez que a maior parte delas ocorre entre áreas 

de proteção ambiental com outras categorias mais restritivas, tais como: Parque, ARIE, REBIO, 

outras. Por outro lado, algumas sobreposições se mostram um tanto quanto equivocadas 

considerando que os objetivos de manejo entre estas áreas que se sobrepõem podem ser bastante 

distintos. Por exemplo, podem-se citar as seguintes sobreposições, ainda que parciais: REBIO do 

Descoberto com parte da FLONA de Brasília; ARIE do Torto com os Parques do Taquari e da Vila 

Varjão; ARIE Capetinga-Taquara com a Estação Ecológica da UnB; ARIE JK com os Parques 

Gatumé e Saburo Onoyama; Parque Ecológico e Vivencial da Candangolândia com a ARIE do 

Riacho Fundo e com o Jardim Zoológico, entre outras. 

 

1.2.2 CARACTERÍSTICAS INDIVIDUAIS  

A seguir, encontra-se descrita, de maneira sucinta, uma caracterização de todas as unidades 

de conservação e de outras áreas protegidas existentes no DF, devidamente separadas por categoria, 

incluindo os parques sob suas diversas formas. O objetivo deste capítulo não é reescrever as 

características ambientais de cada área que já justificaram a sua criação, mas levantar alguns 

aspectos que podem ressaltar a situação de fragilidade ou potencialidade da área frente às pretensões 

futuras do ZEE/DF. 

Para tanto, ao se apresentar cada uma das categorias, coloca-se em pauta as características 

inerentes a sua forma de manejo, assim como se faz um retrato da composição do cenário do DF 

considerando tal categoria, destacando o número de unidades, a área ocupada entre outros aspectos. 

Destaca-se que tramitam no âmbito do GDF pelo menos quatro propostas de novas unidades 

de conservação no Distrito Federal que visam complementar o sistema hoje já existente. 

Considerando que o processo de criação de UC é bastante lento e que o mesmo deve assegurar, para 

quase todas as categorias, a participação social por meio das audiências públicas, os mesmos são 

conduzidos normalmente seguindo uma série de estudos e cuidados a fim de que realmente 

culminem com algo factível para a conservação da natureza. 

Segundo informações obtidas no IBRAM, atualmente existem 4 processos com os estudos 

realizados e com algum indicativo de categoria, a saber: Refúgio de Vida Silvestre do Córrego do 

Rasgado, Área de Relevante Interesse Ecológico do Bananal, Monumento Natural do Tororó e uma 

unidade sobre área do Córrego Monjolo. 

Entretanto, ressalta-se que nenhuma destas áreas passou pelo processo de consulta pública e 

que os seus respectivos limites, embora façam parte dos estudos, não devem ser aqui destacados, no 
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sentido de se evitar qualquer falha de interpretação e dificuldade na condução das etapas futuras até a 

conclusão dos processos. 

A abertura dos processos de criação de unidades de conservação, embora se perceba a 

necessidade e importância ambiental da localidade, tem muitas vezes sua origem ou motivação em 

ações judiciais ou determinações impostas pelos órgãos durante as etapas de licenciamento ambiental 

de determinados empreendimentos. Excluindo o caso do RVS do Córrego Rasgado, cujos limites 

poderão seguir a zona de vida silvestre prevista no Zoneamento da APA do Lago Paranoá, todas as 

outras três seguiram estas condições. 

A ARIE do Bananal surgiu a partir do processo de licenciamento ambiental do Setor 

Habitacional Noroeste, e está localizada na circunvizinhança deste bairro que é responsável pela 

recente ocupação de um dos últimos grandes remanescentes localizados no Conjunto Tombado de 

Brasília. A ARIE Bananal encontra-se em uma área ambientalmente sensível, por ser uma foz de rio, 

possui área deposicional de sedimentos, fonte de alimento para a fauna local e ainda, frondosas 

matas de galeria. 

Esta proposta de UC, que também está inserida na APA do Lago Paranoá, possui ao norte 

uma faixa de ocupação denominada Núcleo Rural do Bananal que, em parte, já não possui mais esta 

característica rural, uma vez que é evidente o processo de sub-parcelamento do solo e construção de 

casas de grande porte de caráter habitacional.  Entretanto, ressalta-se que as áreas estão amplamente 

arborizadas, o que diminui o caráter nocivo da erodibilidade e conseqüente assoreamento no local. 

Embora esta unidade de conservação não esteja efetivamente criada, contrariando as determinações 

do Ministério Público, a mesma já possui o seu respectivo plano de manejo em processo de 

contratação pela TERRACAP. 

O Monumento Natural do Tororó foi uma unidade de conservação pensada no âmbito do 

licenciamento ambiental do Setor Habitacional Tororó, mas que, embora diversos empreendimentos 

estejam sendo licenciados para a instalação nesta localidade, o governo ainda não se adiantou na 

realização de todas as etapas que precedem a publicação do decreto que reconhece tal UC. De 

maneira análoga está a unidade de conservação pensada para o Córrego Monjolo. A sua origem é 

uma solicitação do Ministério Público do DF e Territórios a partir da expansão do Recanto das Emas. 

A unidade tem sido pensada como uma Área de Relevante Interesse Ecológico que deverá ter em seu 

interior já na criação o estabelecimento de uma Zona de Vida Silvestre para assegurar a conservação 

de uma porção central mais preservada, ou ainda um Refúgio de Vida Silvestre nesta mesma porção 

cercada por uma Zona de Amortecimento nas áreas mais antropizadas do seu limite imediato. 
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1.2.2.1  ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL ï APA 

A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com certo grau de ocupação 

humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para 

a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a 

diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos 

recursos naturais. 

As APA podem ser constituídas por terras públicas ou privadas e devem dispor de um 

Conselho presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por representantes 

dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se 

dispuser no regulamento desta Lei. 

No DF existem 6 Áreas de Proteção Ambiental recobrindo cerca de 80% do território do DF. 

Deste total, três APA foram criadas administrativamente pelo Governo do Distrito Federal, são elas: 

APA da Bacia do Gama e Cabeça de Veado, APA do Lago Paranoá e APA de Cafuringa. A APA do 

São Bartolomeu possui uma condição inusitada, pois foi criada por ato legal da esfera federal e 

depois teve sua administração transferida ao GDF pela Lei Federal nº 9262 de 12 de Janeiro de 1996. 

As demais UC desta categoria (APA do Planalto Central e APA do Descoberto) são federais e 

possuem sua gestão realizada pelo ICMBio. 

A APA do Planalto Central, a APA do Lago Paranoá, a APA de Cafuringa e APA das Bacias 

do Gama e Cabeça de Veado possuem seus conselhos formalmente instalados, sendo esta entidade o 

principal vetor para assegurar a participação pública na gestão da área protegida. Alguns são mais 

atuantes e por meio de estudos técnicos obtiveram reconhecimento do zoneamento de suas terras ou 

mesmo da elaboração do plano de manejo.  
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APA DA BACIA DO RIO DESCOBERTO  
Nome do Órgão Gestor Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

Esfera Administrativa Federal 

Categoria de Manejo Área de Proteção Ambiental 

Objetivos da UC 
Proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 

dos recursos naturais. 

Conselho Gestor Não 

Plano de Manejo Em elaboração 

Outros Instrumentos de Planejamento e 

Gestão 
Sim (IN SEMA/SEP/CAP nº 01/88). 

Atos Legais 
Finalidade Tipo Documento Número Instr. de Publicação Data Documento Data Publicação Área Shape (ha) 

Criação Decreto 88940 Diário Oficial 07/11/1983 07/11/1983 32.644 

Zoneamento 
Instrução Normativa 

SEMA/SEP/CAP 
01/88 Diário Oficial 27/04/1988 27/04/1988 32,64 

Localização no DF 

 

Detalhe 

 

 

O grande motivador para o estabelecimento desta categoria de Unidade de Conservação é o 

controle do uso do solo nas áreas de influência do reservatório de abastecimento público denominado 

Lago Descoberto, localizado no extremo oeste do DF na divisa com o Goiás. 

Destaca-se que em 1988 foi elaborado um estudo técnico que culminou com um zoneamento 

proposto para a Unidade de Conservação (Figura 6), cujas definições das zonas foram estabelecidas 

na Instrução Normativa 01/88, visando compatibilizar a utilização dos recursos naturais com a 

preservação da qualidade do meio ambiente e o equilíbrio ecológico, reconhecido por meio do Plano 

de Proteção do Lago Descoberto publicado pela CAESB. Em 1997, a Lei 1.674/97 estabeleceu um 

prazo de 120 dias para a conclusão do estudo de re-zoneamento da APA do Lago Descoberto, o que 

ainda não ocorreu. 

Atualmente, o referido Plano é o único documento existente e em uso para esta área protegida 

que, embora não tenha definido o seu conselho gestor, possui um grupo formado por meio do 

Decreto Distrital 24.395/2004 com a finalidade de apoiar a gestão do Lago do Descoberto. Ressalta-

se que o ICMBio, órgão gestor da UC, não faz parte das instituições que compõem o grupo. 

O Plano de Manejo da APA do Descoberto propriamente dito deveria estar em fase de 

elaboração, devidamente contratado pela empresa Qualix S/A no âmbito do Termo de Ajustamento 

de Conduta assinado com o MPDFT por decorrência de depósito irregular de resíduos sólidos na 

Usina de Tratamento da Ceilândia. Embora tenha sido feita a contratação de uma empresa para a 

elaboração do plano de manejo, este estudo se encontra suspenso uma vez que o contratante (Qualix 

S/A) não honrou, até o presente momento, suas obrigações de pagamento parcial. Tal fato reforça a 

constante ameaça em que esta UC se encontra, já que possui fragilidades na sua gestão, devido à 

inexistência de um documento de planejamento que retrate a atual realidade da região. 

A APA do Descoberto apresenta sobreposição com a Reserva Biológica do Descoberto 

conforme pode ser observado na Figura 6. Trata-se de uma UC de categoria mais restritiva e criada 
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no âmbito do governo distrital, mas que não representa grandes conflitos para a administração da 

área. Inclusive, deveria haver uma iniciativa dos governos distrital e federal para que houvesse uma 

gestão conjunta da área, cujo formato de mosaico previsto na lei do SNUC se encaixaria 

perfeitamente. 

 

 
Figura 6 ï Representação do zoneamento ambiental proposto para a APA do Descoberto com 

destaque para a Zona de Preservação e Recuperação situada no entorno imediato do reservatório, 

também conhecida como a Reserva Biológica do Descoberto 

As zonas que compõem a APA do Descoberto foram assim caracterizadas pela IN acima 

mencionada: 

I - Zona de Vida Silvestre (ZVS) ï é a área onde a proteção é essencial, tanto para a 

sobrevivência de espécies de fauna e flora da biota regional, ambas consideradas vulneráveis, 

endêmicas ou ameaçadas de extinção, como para a manutenção de biótipos raros de significado 

regional, nacional ou mundial. 

II - Zona de Contenção da Área Rural (ZCAR) ï corresponde à área onde o uso do solo deve 

ser preferencialmente agrícola, com emprego controlado de fertilizantes e agrotóxicos, sendo 

proibida a implantação de novos loteamentos para chácaras de recreio, as edificações são 

subordinadas à existência de sistema adequado de coleta, tratamento e disposição de esgotos 

sanitários. A ZCAR está subdividida em: Zona de Contenção Rural 1 (ZCAR 1) situada no território 

do DF e Zona de Contenção Rural 2 (ZCAR 2), situada no Estado de Goiás. 

III - Zona de Preservação e Recuperação (ZPR) ï é a zona cujo objetivo geral é estancar o 

processo de degradação dos recursos hídricos e da cobertura vegetal, através da reversão e 

recuperação das áreas atingidas, transformando-as num espaço mais natural possível. Essa zona 

destina-se a ações compatíveis com a preservação e recuperação dos recursos hídricos, 

compreendendo a superfícies do Lago Descoberto, as áreas marginais ao reservatório, delimitadas 

numa faixa de 125 metros de largura, medidos na horizontal, a partir da linha de água máxima, e 

pelas faixas de no mínimo 50 metros de largura medidos da horizontal, ao longo dos tributários, 

conforme situação testemunhada pelo recobrimento aerofotogramétrico de 1975, na escala 1:40.000, 

além das glebas de reserva do INCRA e pela área de proteção das captações hídricas em processo de 

doação da TERRACAP para a CAESB e por áreas particulares junto aos tributários Barrocão e 

Bucanhão. 
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IV - Zona de Controle Específico (ZCE) ï é composta de áreas destinadas a reflorestamento, 

preservação e recuperação das matas ciliares ou de galeria, bem como aquelas que apresentam altos 

potenciais de erosão ou relevo acidentado. Exigem do Poder Público especial indução, para reversão 

de atividade adaptando-se as condições especificas do solo, do relevo e da potencialidade de erosão. 

A ZCE está subdivida em: Zona de Controle Específico 1 (ZCE 1) e Zona de Controle Específico 2 

(ZCE 2). 

V - Zona de Ocupação Programada (ZOP) ï destinada a ocupação ordenada do solo por 

atividades agropecuárias compatíveis com as condições edáficas. A ZOP está subdivida em Zona de 

Ocupação Programada 1 (ZOP 1) e Zona de Ocupação Programada 2 (ZOP 2). 

VI - Zona de Contenção da Área Urbana (ZCAU) ï área urbanizada de Brazlândia contida na 

APA do Descoberto. 
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APA DA BACIA DO RIO SÃO BARTOLOMEU  
Nome do Órgão Gestor *Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental 

Esfera Administrativa *Distrital 

Categoria de Manejo Área de Proteção Ambiental 

Objetivos da UC 
Proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 

dos recursos naturais. 

Conselho Gestor Não 

Plano de Manejo Em fase de contratação pelo Programa Brasília Sustentável. 

Outros Instrumentos de Planejamento e 

Gestão 
Sim. Rezoneamento definido pela Lei 1.149/96 

Atos Legais 
Finalidade Tipo Documento Número Instr. de Publicação Data Documento Data Publicação Área Shape (ha) 

Criação Decreto 88940 Diário Oficial 07/11/1983 07/11/1983 84.774 

Zoneamento 
Instrução Normativa 

SEMA/SEP/CAP 
02/88 Diário Oficial 22/04/1988 02/05/1988 --- 

Transferência de 
Administração 

Lei Federal 9.262 Diário Oficial 12/01/1996 12/01/1996 --- 

Rezoneamento Lei Distrital 1.149 DODF 12/07/1996 31/07/1996 --- 

Localização no DF 

 

Detalhe 

 

* Embora esta UC tenha sido criada por decreto federal e a administração estava a cargo do IBAMA, uma lei, também 

federal, transferiu em 1996 a administração desta UC para o governo distrital. 

A APA do São Bartolomeu está localizada na porção central do DF é caracterizada por 

compreender importantes áreas de recarga de mananciais subterrâneos ali existentes e áreas de relevo 

acidentado associadas às formações dos principais afluentes sobre o Rio São Bartolomeu. 

A APA São Bartolomeu foi criada em 1983 pelo mesmo decreto que criou a APA do 

Descoberto e tem o objetivo principal de proporcionar o bem-estar futuro das populações do Distrito 

Federal e de parte do Estado de Goiás, bem como assegurar condições ecológicas satisfatórias às 

represas da região. Destaca-se que esta represa foi pensada em 1981 quando o Decreto 13.869 

definiu as cotas de represamento com vistas à utilização de suas águas para abastecimento do Distrito 

Federal. Entretanto, o desenho desta UC não seguiu fielmente os limites da bacia hidrográfica, o que 

poderia vir a comprometer tal represa, já que parte das áreas a montante não está incluída nos limites 

da APA. 

O primeiro zoneamento desta APA foi publicado a partir dos estudos técnicos da SEMA 

denominado Caracterização e Diretrizes Gerais de Uso da APA da Bacia do São Bartolomeu. O re-

zoneamento desta APA surgiu seis meses depois da transferência da competência administrativa 

desta UC para o GDF, por meio da Lei Distrital 1.149 de 11 de Julho de 1996 que estabeleceu nove 

zonas com diferentes características e objetivos (Figura 7). A APA do São Bartolomeu é uma das 

grandes porções de terra no território do DF que não está incluída na APA do Planalto Central, mas 

cujo zoneamento, embora antigo, deverá ser considerado quando da elaboração do plano de manejo e 

zoneamento para esta APA federal. 

Embora não exista mais a previsão de represamento do Rio São Bartolomeu para servir de 

água para abastecimento da população do Distrito Federal, vale destacar que a região é hoje um dos 
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principais vetores da expansão urbana proporcionada pela ocupação de condomínios horizontais e 

requer realmente uma gestão mais efetiva no sentido de mitigar os impactos ambientais negativos.  

 

 
Figura 7 - Representação do zoneamento ambiental proposto para a APA do São Bartolomeu 

A seguir encontra-se descrita a caracterização do zoneamento ambiental proposto para a APA 

do rio São Bartolomeu. 

I - Zona de Uso Restrito - ZUR, que corresponde às áreas a serem inundadas por reservatórios 

e às bordas das chapadas e encostas onde se encontram remanescentes de vegetação nativa, com 

interesse para recarga de lençóis freáticos, proteção das bordas e encostas e manutenção de estoques 

genéticos, nas quais se permitem os seguintes usos: 

a. Conservação; 

b. Conservação de pastagem nativa; 

c. Agropecuária extensiva; 

d. Empreendimentos localizados, da categoria extrativismo mineral, classe 2, de acordo 

com o que dispõe o Decreto Federal de 15 de fevereiro de 1991, publicado no 

Suplemento da Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 1991, pág. 1; 

II - Zona de Proteção dos Reservatórios - ZPR, que corresponde aos perímetros das áreas de 

proteção dos reservatórios definidos no Decreto Federal n° 13.869, de 31 de março de 1992, nos 

quais se permitem os seguintes usos: 

a. Conservação; 

b. Conservação de pastagem nativa; 

c. Agropecuária extensiva; 

d. Silvicultura; 
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e. Empreendimentos localizados, das categorias institucionais e de prestação de 

serviços; 

III - Zona de Vida Silvestre - ZVS, que corresponde às áreas onde a proteção é essencial tanto 

para a sobrevivência de espécies de fauna e da flora da brota regional como para os biótopos raros de 

significado regional, nacional e internacional, nas quais se permitem os seguintes usos: 

a. Preservação; 

b. Conservação; 

IV - Zona de Uso Especial 1 - ZUE 1, que corresponde às poligonais de proteção hídrica das 

captações de água sob a supervisão da Companhia de Água è Esgotos de Brasília - CAESB, de 

acordo com o Decreto n° 12.960, de 28 de dezembro de 1990, nas quais se permitem os seguintes 

usos: 

a. Conservação; 

b. Silvicultura; 

V - Zona de Uso Especial 2 - ZUE 2, que corresponde às áreas de florestamento e fruticultura 

remanescentes de projetos implantados pela PROFLORA S.A. - Florestamento e Reflorestamento, 

constituindo manchas de interesse especial para proteção, nas quais se permitem os seguintes usos: 

a. Preservação; 

b. Conservação; 

c. Silvicultura; 

VI - Zona de Uso Agropecuário 1 - ZUA1, que corresponde aos sistemas de terra ST4 e ST5 

e apresentam ecossistemas mais frágeis e conservados, nos quais se permitem os seguintes usos: 

a. Conservação; 

b. Conservação de pastagem nativa; 

c. Agropecuária extensiva; 

d. Empreendimentos localizados, das categorias institucionais e de prestação de 

serviços; 

VII - Zona de Uso Agropecuário 2 - ZUA 2, .que corresponde às parcelas dos sistemas de 

terra STI, ST2 e ST3, nas quais se permitem os seguintes usos: 

a. Conservação; 

b. Conservação de pastagem nativa; 

c.  Silvicultura; 

d.  Agropecuária extensiva; 

e. Agricultura intensiva; 

f. Empreendimentos localizados, das categorias comercial, institucional, de prestação de 

serviços, extrativismo mineral e rural; 

VIII - Zona de Uso Intensivo 1 - ZUI 1, que corresponde às parcelas dos sistemas de terra 

ST1 e STF onde se permite a utilização para fins urbanos nos termos da revisão do Plano Diretor de 

Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT, em consonância com o disposto nos arts. 13, I, 

e 14 da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e com a Resolução n° 10, de 14 de 

dezembro de 1988, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, nas quais se permitem os 

seguintes usos: 
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a. Conservação; 

b. Conservação de pastagem nativa; 

c. Urbano, nas zonas urbanas consolidadas e protegidas;. 

d. Silvicultura; 

e. Agropecuária extensiva; 

f. Agricultura intensiva; 

g. Empreendimentos localizados, das categorias industrial, comercial, institucional, de 

prestação de serviços, extrativismo mineral e rural; 

IX - Zona de Uso Intensivo 2 - ZUI 2, que corresponde às parcelas do sistema de terra ST2, 

onde se permite o uso para fins urbanos nos termos da revisão do Plano Diretor de Ordenamento 

Territorial - PDOT, em consonância com o disposto nos arts. 13, I, e 14 da Lei Federal n° 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, e com a Resolução n° 10, de 14 de dezembro de 1988, do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, nas quais se permitem os seguintes usos: 

a. Conservação; 

b. Conservação de pastagem nativa;  

c. Urbano nas zonas urbanas consolidadas e protegidas; 

d. Silvicultura; 

e. Agropecuária extensiva; 

f. Agricultura intensiva; 

g. Empreendimentos localizados, das categorias comercial, institucional, de prestação de 

serviços, extrativismo mineral e rural; 
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APA DO PLANALTO CENTRAL  
Nome do Órgão Gestor Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

Esfera Administrativa Federal 

Categoria de Manejo Área de Proteção Ambiental 

Objetivos da UC 
Proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos 

recursos naturais. 

Conselho Gestor Portaria nº 39 de 05/06/2009 

Plano de Manejo Em elaboração 

Outros Instrumentos de 

Planejamento e Gestão 
Não 

Atos Legais 

Finalidade Tipo Documento Número 
Instr. de 

Publicação 
Data Documento Data Publicação Área Shape (ha) 

Criação Decreto s/n Diário Oficial 10/01/2002 10/01/2002 482.968 

Alterar 
dispositivos 

Decreto s/n Diário Oficial 29/04/2009 29/04/2009 --- 

Localização no DF 

 

Detalhe 

 

 

A APA do Planalto Central foi criada em 2002 com a finalidade de proteger os mananciais, 

regular o uso dos recursos hídricos e o parcelamento do solo em parte do DF e GO. Ocorria, na 

época, um intenso, preocupante e desordenado processo de ocupação do solo no DF e a publicação 

deste decreto buscava controlar as atividades aqui desenvolvidas, principalmente por atribuir 

competências distintas aos órgãos ambientais que atuavam na questão do licenciamento. 

A redação dada ao Art.5 e Art. 11 distribuía a responsabilidade do licenciamento ambiental 

entre o IBAMA e a SEMARH/DF, cabendo a Superintendência do IBAMA no DF o licenciamento 

de atividades ligadas a projetos de infra-estrutura e parcelamento de solo na área da APA do Planalto 

Central. Em 2003, o então Governador do Distrito Federal Joaquim Roriz entrou com uma Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI-2955) com o fito de argüir a inconstitucionalidade do decreto 

que criou a referida UC. 

Recentemente, o Decreto de 29/04/2009 revogou o Art.11 e deu nova redação ao Art.5 

atribuindo, conforme disposto no Art.10 da Lei nº 6.938/81, a competência do licenciamento ao 

Distrito Federal. Conseqüentemente, os processos que tramitavam no âmbito do IBAMA foram 

transferidos ao IBRAM. 

A APA do Planalto Central ocupa cerca de 80% do território do DF e ainda envolve uma 

pequena porção de Goiás, localizada na divisa com o DF, no seu limite norte. A área da APA exclui 

de seus limites porções urbanizadas já consolidadas e sobreposições com algumas unidades de 

conservação criadas por atos legais na esfera federal e, portanto, possui interferência com uma boa 

parte das UC distritais. 

A elaboração do plano de manejo da APA do Planalto Central está a cargo do DER como 

conversão de multa decorrente de dano ambiental causado pela construção/duplicação da Rodovia 

DF 001. Vale destacar que após longo processo de licitação, deu-se início em 2010 às atividades de 
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elaboração do referido documento, que no presente momento já conta com o respectivo plano de 

trabalho aprovado. Ressalta-se a importância de se considerar no escopo deste plano de manejo as 

proposições e zoneamentos já realizados para outras unidades de conservação, sobrepostas ou 

justapostas, no sentido de se criar uma lógica da dinâmica de uso e ocupação do território e, 

principalmente, fazendo valer outras iniciativas outrora iniciadas, absorvendo os seus resultados e 

promovendo a correção dos erros percebidos e potencializando as medidas corretas já 

implementadas. 

Ainda no tocante a elaboração do plano de manejo, outros dois aspectos devem ser 

mencionados: a revisão do PDOT e a própria elaboração deste ZEE/DF, pois ambos possuem enorme 

rebatimento sobre o zoneamento final da APA, embora sejam instrumentos com características e 

conceitos diferentes entre si. Considerando que a elaboração do ZEE e do Plano de Manejo da APA 

do Planalto Central estão correndo em paralelo, embora com objetivos distintos, deve haver certa 

sintonia entre as proposições para que sejam evitadas propostas e diretrizes contraditórias e, 

conseqüentemente, se inviabilize a adequada gestão territorial. 

Destaca-se que o Conselho Consultivo da APA do Planalto Central foi criado pela Portaria 

IBAMA nº 66 de 19 de Abril de 2002 com a finalidade de contribuir para o planejamento das ações 

nesta UC, contando com representantes de vários órgãos de governo federal, distrital, além da 

sociedade civil representada por organizações e conselhos e sindicatos. Recentemente, uma nova 

composição foi oficializada pela Portaria ICMBio nº 39 de 05 de Junho de 2009, já que a 

composição anterior não estava sendo devidamente seguida. 
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APA DO LAGO PARANOÁ  
Nome do Órgão Gestor Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental 

Esfera Administrativa Distrital 

Categoria de Manejo Área de Proteção Ambiental 

Objetivos da UC 

São objetivos da APA do Lago Paranoá: I - garantir a preservação do ecossistema natural ainda existente na 

bacia, com os seus recursos bióticos, hídricos, edáficos e aspectos paisagísticos; II - propiciar a preservação de 

espécies endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção ali existentes; IIl - manejar a recuperação da vegetação às 
margens dos diversos córregos que contribuem para o Lago Paranoá; IV - promover a proteção e recuperação 

qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos existentes na bacia, contribuindo para a redução do 

assoreamento e poluição do Lago Paranoá; V - assegurar a proteção dos ninhais de aves aquáticas e outros 
locais de pouso; VI - desenvolver programas de educação ambiental e atividades de pesquisa sobre os 

ecossistemas locais; VII - favorecer condições para recreação e lazer em contato com a natureza. 

Conselho Gestor Decreto nº 24.743 de 09/07/2004 

Plano de Manejo Não 

Outros Instrumentos de 

Planejamento e Gestão 
Sim, Zoneamento Ambiental ainda não publicado. Em fase de avaliação pelo Conselho Gestor. 

Atos Legais 
Finalidade Tipo Documento Número Instr. de Publicação Data Documento Data Publicação Área Shape (ha) 

Criação Decreto 12.055 Diário Oficial 14/12/1989 15/12/1989 16.071 

Localização no DF 

 

Detalhe 

 

 

Com cerca de 16 mil hectares envolvendo áreas urbanas de parte do Plano Piloto, do Paranoá 

e dos bairros Lago Sul e Lago Norte, no DF, esta APA destina-se a proteger parte da bacia 

hidrográfica do Lago Paranoá, os ninhais de aves aquáticas, a vegetação que sobrou de cerrado, a 

encosta da parte norte e as matas ciliares de córregos que deságuam no lago artificial formado em 

1960. 

A APA do Lago Paranoá recobre de maneira equitativa, cerca de 50%, tanto o espelho de 

água formado pelo Lago Paranoá quanto porções terrestres predominantemente urbanas ou de 

evidente vocação urbana. Cabe destacar que a APA se concentra nas terras mais valorizadas do DF 

(Lago Sul/Norte, Asa Sul/Norte) e, portanto, com maior pressão imobiliária, cuja ocupação é 

bastante representativa, seja regular ou irregular.  

O Poder Público não tem conseguido frear a grilagem de terras, de modo que não se pode 

contar apenas com a eficiência do aparato de fiscalização para garantir a integridade da UC. Neste 

sentido, um estudo que trata do zoneamento da APA do Lago Paranoá foi contratado pela 

TERRACAP por força de decisão judicial nos autos da Ação Civil Pública nº 2001.01.1.077993-8, 

ajuizada contra o prosseguimento da Expansão da Cidade do Paranoá.  O zoneamento propôs uma 

divisão tanto do espelho de água quanto da porção terrestre. Cabe destacar que o referido 

zoneamento ainda está em análise pelo órgão ambiental e também não foi aprovado pelo seu 

respectivo Conselho Gestor. 

O referido conselho foi inicialmente criado pelo Decreto 23.156 de 09 de Agosto de 2002 e 

seus membros foram designados pelo Decreto 23.833/2003. Em 08 de Julho de 2004 o Decreto 

27.743/04 alterou alguns aspectos relacionados ao Conselho Gestor, Grupo Coordenador de Manejo, 

Grupo de Planejamento e Articulação Institucional para Projetos Sustentáveis e o Grupo de 
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Educação Ambiental da Área de Proteção Ambiental do Lago Paranoá, estipulando prazos para a 

aprovação do Regimento Interno e alterando a composição do mesmo. 

O zoneamento ambiental proposto para a APA do Paranoá (Figura 8) compartimentou o 

território com vistas a assegurar as qualidades das águas do Lago Paranoá, promover a conservação e 

recuperação da flora e fauna, coibir a ocupação irregular e promover o lazer e turismo, sem deixar de 

mencionar a importância associada a área tombada e a segurança nacional do Palácio do Planalto, 

além do projetos de ampliação da mancha urbana e de construção da ponte do Lago Norte. A figura a 

seguir apresenta como estão dispostas as zonas inseridas na APA do Lago Paranoá. 

Vale destacar a importância desta unidade de conservação no contexto das futuras pretensões 

da CAESB em realizar a captação superficial no Lago Paranoá com fins de abastecimento público, já 

que a referida UC envolve significativa porções de terra a montante deste reservatório e o controle 

efetivo das atividades passa a ser ainda mais prioritário. Aspectos técnicos ligados ao aproveitamento 

de água propriamente dito estão descritos no diagnóstico ligado aos aspectos de infra-estrutura. 

 

 

Figura 8 ï Zoneamento ambiental proposto para a APA do Paranoá 

O Setor Habitacional Taquari está instalado no interior da APA do Lago Paranoá e recobre 

boa parte das áreas projetadas e representadas na figura acima. Por decorrência da instalação deste 

bairro, a TERRACAP contratou o Plano de Ocupação do Setor Habitacional Taquari, o qual está em 

fase final de avaliação. O referido plano prevê, dentre outras coisas, que o zoneamento do bairro 

esteja composto de unidades de conservação que deverão ocupar as antigas Áreas Rurais 

Remanescentes que já existiram ali. A definição da categoria mais adequada para esta proposição 

levou em conta os aspectos do meio físico, biótico, antrópico e ainda os aspectos legais associados ao 

PDOT 2009. Neste contexto, embora ainda não estejam assegurados os respectivos processos de 

criação destas unidades de conservação, o estudo citado prevê as seguintes áreas para compor o 

bairro inserido na APA do Lago Paranoá: Monumento Natural do Mirante Norte, Área de Relevante 
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Interesse Ecológico do Taquari-Capoeira do Bálsamo, Refúgio de Vida Silvestre do Taquari, 

Monumento Natural da Encosta, Parque do Mirante Norte, Área de Relevante Interesse Ecológico do 

Jerivá e Área de Relevante Interesse Ecológico do Urubu. 

O Monumento Natural do Mirante Norte está localizado na APA do Lago Paranoá na micro-

bacia do Córrego do Urubu, em faixa que se estende entre as cabeceiras deste córrego até o limite 

com o Departamento de Policia Federal, próximo à DF-001, totalizando uma área de 

aproximadamente 90 hectares, conforme figura a seguir. Esta localidade era ocupada pela então Área 

Rural Remanescente do Urubu. 

 

Figura 9 - Localização do Monumento Natural do Mirante Norte. 

A ARIE Capoeira do Bálsamo está localizada na APA do Lago Paranoá, próximo ao Itapoã e 

ao Paranoá, fazendo limite com o APM Taquari ao norte e com o Parque do Mirante do Lago a oeste, 

perfazendo um total de 222 hectares, conforme demonstra a figura a seguir. A área de implantação 

desta unidade de conservação era ocupada pelas então Áreas Rurais Remanescente do Tamanduá A, 

Capoeira do Balsamo e Taquari. Vale destacar que, seguindo orientações do IBRAM, o Plano de 

Ocupação do SHT propõe que a APM ï Taquari seja transformada em Unidade de Conservação da 

categoria Refúgio de Vida Silvestre. 

 

In®rcia 

futura 
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Figura 10 - Localização da ARIE Capoeira do Bálsamo (em vermelho) e APM (RVS) Taquari (em 

amarelo) 

 

O Monumento Natural da Encosta está localizado na APA do Lago Paranoá, em faixa de 

aproximadamente 500 metros ao longo da DF-005, totalizando uma área de aproximadamente 66 

hectares (Figura 11). A área de implantação desta proposta de unidade de conservação era ocupada 

também pela então Área Rural Remanescente do Urubu, onde também está inserida a proposta do 

Parque do Mirante Norte apresentado em seguida. 

 

Figura 11. Localização do Monumento Natural da Encosta 

3 

 

1 
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O Parque do Mirante Norte está localizado na APA do Lago Paranoá, próximo à DF-005, na 

porção oeste da proposta da ARIE Capoeira do Bálsamo, estendendo-se por uma área de 

aproximadamente 62 hectares, conforme demonstra a figura a seguir.  

 

Figura 12 - Localização do Parque do Mirante do Lago 

A ARIE Jerivá localiza-se na APA do Lago Paranoá e engloba toda a micro-bacia do Córrego 

Jerivá. Está localizada na lateral direita do Monumento Natural da Encosta na DF-005, estendendo-

se até próximo à Torre de TV Digital, com área total de 230 hectares (Figura 13).  

 

Figura 13 - Localização da ARIE Jerivá 
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A ARIE do Urubu está localizada na APA do Lago Paranoá na micro-bacia do Córrego do 

Urubu, logo a baixo do Monumento Natural do Mirante Norte, atrás do Posto Colorado em uma área 

de 212 hectares que se estende até o Departamento de Polícia Federal. 

 

Figura 14 - Localização da ARIE do Urubu 

 

  

 

 






































































































































































































































































































































































































































































